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CONCEDE A MEDALHA EPITÁCIO PESSOA
AO DR. JEAN PATRíCIODA SILVA.

A Assembleia Legislativa resolve:

Art. I!! Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao advogado, professor e
pesquisador Dr. Jean Patrício da Silva, em reconhecimento à sua destacada
contribuição acadêmica, jurídica, histórica e social no Estado da Paraíba e no
Brasil.

Art. 2!! A entrega da referida comenda será realizada em sessão solene
especialmente convocada para este fim.

Art. 32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução visa homenagear o Dr. Jean Patrício da Silva,
cuja trajetória multifacetada o credencia como uma das figuras mais relevantes
da atualidade paraibana nas áreas do Direito, da História e dos Direitos
Humanos.

Com sólida formação acadêmica, Jean Patrício é graduado em Direito e História,
mestre em História pela UFPB e Doutor em Direito Constitucional pela
Universidade de Brasília (UnB). Além disso, é professor universitário,

e cursos, palestrante e autor de obras relevantes sobre Históri
ti de Transição e Direitos de Grupos Vulneráveis.
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Sua atuação vai além dos limites acadêmicos: atualmente, preside o Instituto
Histórico e Geográfico Paraibano (IHGP), sendo também sócio do Instituto
Histórico e Geográfico Brasileiro (IHGB), onde atua como defensor da
preservaçãoda memória nacional e dos valores republicanos.

A Medalha Epitácio Pessoa, a mais alta comenda do Poder Legislativo
Paraibano,destina-se a reconhecer personalidadesque, como o homenageado,
promovem o desenvolvimento intelectual, social e institucional do Estado da
Paraíba. Por isso, a concessão dessa honraria ao Dr. Jean Patrício da Silva é
justa, legítima e representa o reconhecimento desta Casa à sua notável
contribuição ao nossopovo e à nossahistória.

SaladasSessões,15 de agosto de 2025.

FELlXARAÚJO FILHO
Deputado Estadual
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